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Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2024/2167 

2024.08.20 Comissão Europeia Altera o anexo I do Regulamento de Execução (UE) 2023/594 
que estabelece medidas especiais de controlo da peste suína 
africana. 

Decisão de Execução 
(UE) 2024/2168 

2024.08.20 Comissão Europeia Altera a Decisão de Execução (UE) 2024/2132 relativa a de-
terminadas medidas de emergência contra a infeção pelo ví-
rus da peste dos pequenos ruminantes na Grécia. 

Decisão de Execução 
(UE) 2024/2169 

2024.08.20 Comissão Europeia Altera a Decisão de Execução (UE) 2024/2119 da Comissão 
relativa a determinadas medidas de emergência contra a in-
feção pelo vírus da peste dos pequenos ruminantes na Romé-
nia. 

 

OUTROS ASSUNTOS 

 República Portuguesa 
 

Notícias 

❖ Boletim Técnico n.º 1/2024 - "O ácaro-de-Lewis, Eotetranychus lewisi (McGregor, 1943), em Portugal" 
A Unidade Estratégica Investigação e Serviços de Sistemas Agrários e Florestais e Sanidade Vegetal, do INIAV, disponibiliza o 
Boletim Técnico n.º 1/2024, sobre o tema “O ácaro-de-Lewis, Eotetranychus lewisi (McGregor, 1943), em Portugal”. 
O ácaro-de Lewis, Eotetranychus lewisi (McGregor, 1943) (Acari: Tetranychidae), é uma espécie de quarentena regulamen-
tada na União Europeia (A1 Quarantine pest, Annex II A). Este ácaro fitófago é nativo da América Central, mas foi acidental-
mente introduzido em vários países da América do Sul, África, Ásia e Europa. 
Para mais informações consulte aqui o Boletim Técnico. 
 
Fonte - Boletim Técnico n.º 1/2024 - "O ácaro-de-Lewis, Eotetranychus lewisi (McGregor, 1943), em Portugal" - INIAV 

 

❖ GPP disponibiliza análise sobre o Comércio Internacional (junho 2024) 
O Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (GPP) tem como um dos seus objetivos estratégicos o desenvol-
vimento de análises e metodologias de apoio à decisão política. 
Neste âmbito, o GPP produz e disponibiliza com regularidade mensal, a análise dos dados divulgados pelo INE relativos ao 
Comércio Internacional de bens dos setores agroalimentar, da silvicultura e da indústria florestal e da pesca e aquicultura. 
Os dados são apresentados segundo: as Contas Nacionais (CN) por ramos de atividade, a mesma nomenclatura utilizada para 
o apuramento de outras variáveis setoriais como o VAB, o rendimento ou a Formação Bruta de Capital Fixo (FBCF); a Classifi-
cação por Grandes Categorias Económicas (CGCE), utilizada e destacada nas estimativas rápidas do INE para efeitos de co-
mércio internacional; a Nomenclatura Combinada (NC), que permite uma desagregação destes dados por produto. 
A informação - Notas do Comércio Internacional - está disponível no website do GPP nas Estatísticas do Comércio Internaci-
onal. Consulte a análise do Comércio Internacional referente a maio - Nota. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202402167
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202402167
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202402168
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202402168
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202402169
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202402169
https://www.iniav.pt/images/INIAV/organica/Unidades_Investigacao_Servicos/Sistemas_Agrarios_Florestais_Sanidade_Vegetal/Boletins_tecnicos/2024-BT-01-acaro-Lewis.pdf
https://www.iniav.pt/divulgacao/noticias-iniav/3914-acaro-lewisi
https://www.gpp.pt/index.php/estatisticas-do-comercio-internacional/notas-mensais-sobre-comercio-internacional
https://www.gpp.pt/index.php/estatisticas-do-comercio-internacional/estatisticas-de-comercio-internacional
https://www.gpp.pt/index.php/estatisticas-do-comercio-internacional/estatisticas-de-comercio-internacional
https://www.gpp.pt/images/Estatisticas_e_analises/Estatisticas/ComercioInternacional/Nota_CI_06_2024.pdf
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Notícias 
Fonte - GPP disponibiliza análise sobre o Comércio Internacional (junho 2024) | Notícias 

 

 União Europeia 
 

Notícias da Comissão Europeia 

❖ Travão de emergência acionado para as importações de mel da Ucrânia 
A partir de 21 de agosto e até 5 de junho de 2025, o mel ucraniano importado para a UE será abrangido pelo contingente 
pautal da Zona de Comércio Livre Abrangente e Aprofundado (ZCLAA) em vigor desde 2016 entre as duas partes. A reintro-
dução automática deste contingente pautal resulta das medidas comerciais autónomas (MCA) revistas, em vigor desde 6 
de junho de 2024. 
As MCA revistas incluem um travão de emergência para sete produtos agrícolas, que será automaticamente acionado se os 
volumes de importação atingirem a média anual das importações registadas entre 1 de julho de 2021 e 31 de dezembro de 
2023. 
No caso do mel, esta média é de 44 417,56 toneladas. O artigo 4.º do Regulamento 2024/1392 estabelece que, uma vez 
atingidos estes volumes, a Comissão dispõe de 14 dias para reintroduzir o contingente pautal correspondente do ACLAA entre 
a UE e a Ucrânia. Uma vez que as importações de mel da Ucrânia desde o início de 2024 já ultrapassam os volumes fixados no 
contingente pautal do ACLAA, as importações adicionais serão sujeitas a direitos NMF (nação mais favorecida). 
A partir de 1 de janeiro de 2025 e até 5 de junho de 2025, será introduzido um novo contingente pautal, correspondente a 
cinco duodécimos do limiar fixado para desencadear o travão de emergência. Para o mel, o volume deste novo contingente é 
fixado em 18 507,32 toneladas. 
As importações de mel ucraniano para a UE têm-se mantido relativamente estáveis nos últimos cinco anos, com uma média 
de cerca de 49 000 toneladas por ano. 
 
✓ Contexto 
Em vigor desde 4 de junho de 2022, as medidas comerciais autónomas (MCA) tiveram um efeito claramente positivo no 
comércio da Ucrânia com a UE. Juntamente com os corredores de solidariedade, as MCA garantiram que os fluxos comerciais 
da Ucrânia para a UE se mantivessem notavelmente estáveis em 2022 e 2023, apesar das grandes perturbações causadas 
pela guerra e contra a tendência geral de diminuição do comércio global da Ucrânia. As importações da UE provenientes da 
Ucrânia ascenderam a 22,8 mil milhões de euros em 2023, em comparação com os níveis anteriores à guerra de 24 mil 
milhões de euros em 2021. 
Os últimos ATM introduziram um travão de emergência para os ovos, as aves de capoeira, o açúcar, a aveia, o milho, os 
cereais e o mel, a fim de ter igualmente em conta as sensibilidades da UE. O nível exato das importações e os níveis de 
desencadeamento relevantes podem ser seguidos em tempo real na página Web da união aduaneira. 
 
✓ Para mais informações  
Regulamento (UE) 2024/1392 relativo a medidas temporárias de liberalização do comércio que complementam as conces-
sões comerciais aplicáveis aos produtos ucranianos 
Relações comerciais UE-Ucrânia 
Zona de comércio livre abrangente e aprofundado UE-Ucrânia 
 
Fonte - Emergency brake triggered for honey imports from Ukraine - European Commission (europa.eu) 

 

https://www.gpp.pt/index.php/noticias/gpp-disponibiliza-analise-sobre-o-comercio-internacional-maio-2025
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/en/content/eu-ukraine-deep-and-comprehensive-free-trade-area#toc_1
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/ip_24_2529
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX:32024R1392
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/en/glossary/most-favoured-nation
https://circabc.europa.eu/ui/group/09242a36-a438-40fd-a7af-fe32e36cbd0e/library/3856e62e-acd3-48b8-8547-cb682b25024e/details
https://ec.europa.eu/taxation_customs/dds2/taric/quota_consultation.jsp?Lang=en
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX:32024R1392
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX:32024R1392
https://policy.trade.ec.europa.eu/eu-trade-relationships-country-and-region/countries-and-regions/ukraine_en
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/en/content/eu-ukraine-deep-and-comprehensive-free-trade-area#toc_1
https://agriculture.ec.europa.eu/news/emergency-brake-triggered-honey-imports-ukraine-2024-08-20_en

